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LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...................................................................................................................................................................

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

....................................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO

....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
DA FIANÇA

....................................................................................................................................................................

Seção III
DA EXTINÇÃO DA FIANÇA

....................................................................................................................................................................

Art. 839. Se for invocado o benefício da excussão e o devedor, retardando-se a execução,
cair em insolvência, ficará exonerado o fiador que o invocou, se provar que os bens por ele indicados
eram, ao tempo da penhora, suficientes para a solução da dívida afiançada.

CAPÍTULO XIX
DA TRANSAÇÃO

Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões
mútuas.

....................................................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

....................................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA UNIÃO ESTÁVEL

....................................................................................................................................................................

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos
companheiros ao juiz e assento no Registro Civil.

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar,
constituem concubinato.
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LIVRO V
DO DIREITO DAS SUCESSÕES

....................................................................................................................................................................
TÍTULO I

DA SUCESSÃO EM GERAL
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................................

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, quanto aos
bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições seguintes:

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por lei for
atribuída ao filho;

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que
couber a cada um daqueles;

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a 1/3 (um terço) da herança;
IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança.

CAPÍTULO II
DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os
herdeiros.

Parágrafo  único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse
da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.

....................................................................................................................................................................
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